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LEI MUNICIPAL Nº 681/2025  

  

EMENTA: Abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial e da outras providências  

 

 

                    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA, estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei, FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal aprovou a 

seguinte Lei. 

  

  Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na    
 importância R$43.200,00 distribuídos as seguintes dotações:  

  

  
 02  04  04  COORDENADORIA PEDAGOGICA  
  
 429  12.365.1004.1064.0000  CONSTRUINDO UMA NOVA EDUCAÇÃO  43.200,00  
 4.5.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R.:  0      01  00  
 01  TESOURO  
 110 000  GERAL  

  
  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial e ou total das seguintes dotações:  

  
  
 02      10      02  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
      

 354  08.244.1003.2049.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -9.000,00  
 3.1.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R. Grupo:  0      01     00  

01 TESOURO    
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL    
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 355  08.244.1003.2049.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -14.000,00  
 3.3.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R. Grupo:  0      01     00  
 01  TESOURO    
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL    

      
    

364 08.244.1003.2059.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -6.000,00  
 3.3.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R. Grupo:  0      01     00  

01 TESOURO    
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL    

      
    

365 08.244.1003.2063.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -4.000,00  
 3.1.91.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  F.R. Grupo:  0      01     00  

01 TESOURO    
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL    

      
    

366 08.244.1003.2063.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -4.000,00  
 3.3.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R. Grupo:  0      01     00 

01 TESOURO  
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

 
 02      10      02  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

      
 366  08.244.1003.2064.0000  MOREILÂNDIA MAIS ASSISTÊNCIA  -6.200,00  

 3.3.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  F.R. Grupo:  0      01     00  
 01  TESOURO  
 500 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL  

  
  
  
  

-43.200,00  

  

  
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.  
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_________________________________ 
IVAN ALVES PESSOA 

PRESIDENTE 

 

 

 

MOREILÂNDIA, 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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